
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM- CE

Indicação nº097/2026

INDICO, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo.

sr. Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde,
que seja dada, dentro das possibilidades legais, prioridade
no atendimento nas unidades de saúde as pessoas que são
cuidadoras de crianças com algum tipo de deficiência, idosos
com comorbidade e deficientes de uma forma geral.

Ademais, que esta indicação seja encaminhada, a fim de
proporcionar melhor atendimento à população, sugiro que sua
resposta seja lida na tribuna deste Poder Legislativo, na
próxima reunião Ordinária.

JUSTIFICATIVA
Peço, portanto, que seja vista com atenção minha

solicitação, pois é de interesse dos moradores do Município
Ipaumirim-CE.

Este é o motivo da presente Indicação.

Sala das sessões, 01 de julho de 2026.

José Val Diás Dantas
reador

Pecagno
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